
PROJETO DE LEI Nº 78/2026
Data: 4 de maio de 2026
Autoriza instituir diretrizes para a implantação de sistemas de energia solar fotovoltaica em programas habitacionais de interesse social no município, mediante parcerias com a iniciativa privada, e dá outras providências.
RODRIGO MATTERAZZI – Republicanos, BRENDO BRAGA - Republicanos e vereadores abaixo assinados, com assento nesta Casa, com fulcro nos Arts 108 e 109 do Regimento Interno, encaminham para deliberação do Soberano Plenário o seguinte Projeto de Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a instituir diretrizes para a implantação de sistemas de energia solar fotovoltaica em programas habitacionais de interesse social no âmbito do Município de Sorriso/MT.

Art. 2º As diretrizes de que trata o Art. 1º poderão contemplar, entre outras, as seguintes disposições:

I – A promoção de estudos de viabilidade técnica e econômica para a instalação de sistemas fotovoltaicos em unidades habitacionais de interesse social;

II – O estímulo à celebração de parcerias e convênios com a iniciativa privada, instituições de ensino e pesquisa, e organizações não governamentais para o desenvolvimento e execução de projetos de energia solar em habitações de interesse social;

III – A busca por fontes de financiamento e incentivos fiscais, federais e estaduais, para projetos que visem à autogeração de energia elétrica por meio de sistemas fotovoltaicos em moradias populares;

IV – A disseminação de informações e a capacitação de moradores sobre os benefícios e a manutenção de sistemas de energia solar fotovoltaica;

V – A possibilidade de inclusão de critérios de sustentabilidade e eficiência energética, com foco em energia solar, nos editais e chamamentos públicos para programas habitacionais de interesse social.

Art. 3º A implantação dos sistemas de energia solar fotovoltaica, quando ocorrer, deverá observar a legislação federal e estadual pertinente, bem como as normas técnicas aplicáveis.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 4 de maio de 2026.
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JUSTIFICATIVAS
A presente propositura visa autorizar o Poder Executivo Municipal a instituir diretrizes para a implantação de sistemas de energia solar fotovoltaica em programas habitacionais de interesse social. A iniciativa busca promover a sustentabilidade, a eficiência energética e a redução dos custos de energia para famílias de baixa renda.

A energia solar fotovoltaica representa uma fonte de energia limpa e renovável, com potencial significativo para gerar economia nas contas de luz dos consumidores e contribuir para a mitigação dos impactos ambientais. Projetos de lei semelhantes têm sido propostos e aprovados em diversas esferas, demonstrando a relevância e a viabilidade dessa abordagem. A Câmara dos Deputados, por exemplo, tem discutido alterações na Lei Federal 14.300 para garantir energia solar gratuita para baixa renda, evidenciando o interesse nacional no tema.

A implementação de sistemas fotovoltaicos em habitações de interesse social, por meio de parcerias com a iniciativa privada, pode atrair investimentos e expertise técnica, otimizando recursos e acelerando a adoção dessa tecnologia. A busca por financiamentos e incentivos fiscais, conforme previsto nas diretrizes, é crucial para a sustentabilidade desses projetos, como observado em iniciativas como o programa Solar for All da EPA nos EUA, que concedeu bilhões para projetos de energia solar para todos.

Adicionalmente, a capacitação dos moradores sobre os benefícios e a manutenção dos sistemas contribui para a longevidade e a eficácia das instalações, empoderando as comunidades e fomentando a autonomia energética. A inclusão de critérios de sustentabilidade nos programas habitacionais alinha o município às tendências globais de desenvolvimento urbano e à agenda de cidades inteligentes e resilientes.
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